
        TCE
                        GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº: TCE/005288/2016
Natureza: Auditoria Operacional
Entidades: Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza – SEDES

Secretaria de Justiça,  Direitos Humanos e Desenvolvimento Social  –
SJDHDS

Objeto: Programas Criança e Adolescente e Proteção Social
Período: 2012 a 2015
Gestores Responsáveis: Carlos Alberto Lopes Brasileiro – 01/01 a 05/04/2012 – SEDES

Maria Moraes de Carvalho Mota – 06/04 a 15/04/2013 – SEDES
Moema Isabel Passos Gramacho – 16/04/2013 a 18/01/2014 – SEDES
Paulo Cezar Lisboa Cerqueira – 19/01/2014 a 31/12/2014 – SEDES
José Geraldo dos Reis Santos – 01/01 a 31/12/2015 – SJDHDS

Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000087/2017

EMENTA: INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS. DETERMINAÇÕES. DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo – 7ª CCE,

com o objetivo de avaliar se os compromissos, metas, entregas e ações orçamentárias do PPA

2012-2015 e respectivas LOAs, previstos para os Programas Criança e Adolescente e Proteção

Social,  foram  executados  e  se  as  unidades  da  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e

Desenvolvimento Social – SJDHDS, responsáveis pela gestão e fiscalização, vêm cumprindo com

as suas competências institucionais, em consonância com as diretrizes das Políticas de Assistência

Social  e dos  Direitos  Humanos  de Crianças  e  Adolescentes,  bem como o reflexo da atuação

estadual nos serviços prestados pelos municípios;
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CONSIDERANDO  as irregularidades pontuadas no Relatório de Auditoria da 7ª CCE1, e  as

recomendações  e  determinações  formuladas  ao  Governo  do  Estado,  à  Secretaria  de  Justiça,

Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social  –  SJDHDS,  à  Secretaria  do  Planejamento  –

SEPLAN,  à  Secretaria  da  Fazenda  –  SEFAZ,  à  Fundação  da  Criança  e  do  Adolescente  –

FUNDAC, aos Conselhos Estaduais de Assistência Social (CEAS) e dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CECA) e à Comissão Intergestores Bipartite – CIB, além de sugerir a apresentação,

de  Plano  de  Ação  conjunto,  contemplando  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  à

1 Achados da Auditoria no âmbito das três questões avaliadas:
a) DAS COMPETÊNCIAS ESTADUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL II.1
 Fragilidade de instrumentos legais para subsidiar as ações da Política Estadual da Assistência Social e baixa execução do Pacto
de Aprimoramento da Gestão 

• Não elaboração do diagnóstico socioterritorial pelo estado 
• Ausência do Plano Decenal e do Plano Estadual da Assitência Social (PEAS) 
• Não inclusão da medida em meio aberto no Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo 20112015 
• Deficiência do estado na implementação das ações acordadas no Pacto de Aprimoramento Estadual 20112014
• Deficiência nas ações de capacitação e educação permanente promovidas pelo estado 
• Ausência de diagnóstico das necessidades de capacitação dos profissionais que atuam na assistência social (
• Ausência de Plano Estadual de Capacitação e de planos estaduais anuais de capacitação e educação permanente em 2013,

2014 e 2015 
• Insuficiência   de   capacitações   promovidas   pelo   estado   e   ausência   de   oferta   de   capacitações   de   forma   sistemática   e

continuada 
   Insuficiência  de  normas,  materiais   informativos  e  orientações   técnicas  elaboradas  e  disponibilizadas  pelo  estado  para  os
municípios 
 Deficiência da estrutura e das ações de assessoramento e acompanhamento promovidas pelo estado para apoiar os municípios 

• Insuficiência   e   precariedade   de   vínculos   dos   profissionais   da   SAS   responsáveis   pelas   ações   de   assessoramento   e
acompanhamento aos municípios e ausência de diagnóstico formal da estrutura e logística necessárias para o apoio técnico 

• Insuficiência de visitas para assessorar e acompanhar os municípios 
• Deficiência no apoio técnico aos municípios na implantação da vigilância socioassistencial 
• Municípios com pendências e irregularidades junto ao SUAS sem Plano de Providências pactuado e sem respectivo Plano

de Apoio 
• Insatisfação   dos   gestores   municipais   e   coordenadores   de   CRAS   e   CREAS   em   relação   ao   assessoramento   e

acompanhamento prestado pelo estado 
 Fragilidade da Estrutura Organizacional da Vigilância Socioassistencial Estadual 

• Ausência de estrutura formalizada da vigilância socioassistencial
• Precariedade dos vínculos funcionais e insuficiência da equipe técnica e da estrutura disponibilizada para a vigilância

socioassistencial 
 Deficiência do sistema estadual de informação da assistência social 

• Inexistência de sistema informatizado estadual da Assistência Estadual 
• Ausência de fluxo de informações entre os órgãos da assistência social  e entre estes e o sistema de medidas de meio

fechado, para atendimento a adolescentes egressos ou em cumprimento de medidas socioeducativas e suas famílias 
• Ausência  de   fluxo   de   informações   entre   CRAS,  CREAS  e   Unidades   de  Acolhimento  para   atendimento  a   crianças   e

adolescentes egressos ou em cumprimento de medida de proteção e suas famílias 
• Deficiência nos canais de comunicação e na articulação em rede da assistência social estadual para desenvolvimento dos

serviços com usuários crianças e adolescentes 
 Deficiência das ações estaduais de monitoramento e avaliação dos serviços socioassistenciais prestados pelos municípios

• Fragilidade da sistemática de monitoramento e avaliação da assistência social 
• Baixa regularidade do monitoramento e deficiência no acompanhamento e avaliação dos seus resultados 
• Ausência  de   indicadores  estaduais  e  de acompanhamento  dos   indicadores   federais  utilizados  para  monitoramento  e

avaliação da gestão e dos serviços do SUAS, voltados a crianças e adolescentes e suas famílias
• Fragilidades na atuação dos municípios relacionadas à gestão e oferta dos serviços socioassistenciais 

   Baixa   cobertura   e   atraso   na   implantação   do   serviço   regionalizado   de   proteção   social   especial   de   média   complexidade,
PAEFI/CREAS 
 Ausência de Regionalização dos Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens 

b)   ATUAÇÃO   DO   CONSELHO   ESTADUAL   DA   ASSISTÊNCIA   SOCIAL(CEAS)   E   DO   CONSELHO   DE   DIREITOS   DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE(CECA) 
 Fragilidade na atuação do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) 

• Não acompanhamento e monitoramento das deliberações da Conferência Estadual de Assistência Social 
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implementação das recomendações deste Tribunal, com indicação dos respectivos responsáveis

(ref. 1588593);

CONSIDERANDO que os auditores sugeriram o encaminhamento do Relatório dessa Auditoria

à Comissão de Direitos Humanos e Segurança Pública da Assembleia Legislativa do Estado –

ALBA e ao Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente – CAOCA do Ministério

Público do Estado da Bahia, para conhecimento; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC opinou pela juntada de cópias da

presente  auditoria  aos  Processos  de  Prestação  de  Contas  da  Secretaria  de  Justiça,  Direitos

Humanos  e  Desenvolvimento  Social  –  SJDHDS,  da  Secretaria  da  Fazenda  –  SEFAZ  e  da

Secretaria de Planejamento – SEPLAN, referentes ao exercício de 2016, nos termos do art. 7º, da

Resolução nº 192/2014 c/c com o Anexo III da Resolução nº 160/2016, ambas desta Corte de

Contas, tendo em vista a natureza sistêmica das irregularidades atinentes às execuções financeiras

dos  programas  governamentais,  bem  como  as  inconformidades  verificadas  nos  instrumentos

orçamentários,  sugerindo, ainda,  a expedição de várias determinações  que deverão constar do

Plano de Ação a ser encaminhado a este TCE (ref. 1826316); 

• Cumprimento  parcial  da  atribuição  de acompanhar,   fiscalizar  e  avaliar  a  gestão dos  recursos  do  Fundo Estadual  de
Assistência bem como os ganhos sociais e desempenho dos serviços e projetos aprovados 

• Não estabelecimento de mecanismos de articulação permanente entre os demais conselhos de políticas públicas e de defesa
e garantia de direitos 

• Insuficiência de assessoramento aos conselhos municipais de assistência social (CMAS) 
Não apresentação de cópia de todas as atas das reuniões ordinárias mensais previstas para 20122015 

 Fragilidade na atuação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CECA) 
• Não produção de diagnóstico sobre a realidade da criança e do adolescente 
• Não elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 
• Inconstância das reuniões ordinárias mensais previstas no calendário do Conselho 
• Inexistência de articulação entre o CECA e o CEAS 
• Ausência de acompanhamento, por parte do CECA, da execução dos projetos sociais financiados pelo FECRIANÇA 
• Insuficiência de acompanhamento aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCAs) 
• Conselho com limitado quadro de recursos humanos e materiais 

c) EXECUÇÃO DO PPA 20122015 
 Fragilidades nas vinculações entre elementos do PPA e das LOAs  

• Incompatibilidade entre Entregas/Iniciativas e Ações Orçamentárias 
• Ausência de vinculação entre elementos do PPA e das LOAs

 Inexecução de Entregas/Iniciativas previstas no PPA 20122015 e de Ações Orçamentárias das LOAs 
 Deficiências na execução das Ações Orçamentárias. 

• Incompatibilidade entre os gastos efetuados e as Entregas/Iniciativas ou Ações/Objetivos/Produtos 
• Pouca transparência em relação aos Produtos ofertados por meio da Ação Orçamentária
• Deficiência de controles internos e registros administrativos sobre as informações de execução das Ações Orçamentárias 
• Execução orçamentáriafinanceira não espelha a realidade dos gastos relacionados à Ação 

 Ausência de procedimentos para acompanhamento, monitoramento e avaliação das Metas dos Compromissos do PPA  
 Inexistência de acompanhamento e monitoramento dos indicadores previstos no PPA 20122015 para os Programas Criança e
Adolescente e Proteção Social 
 Fragilidade na definição dos valores dos pisos estaduais da assistência social 
 Ausência de regularidade no repasse do cofinanciamento dos serviços da assistência social (PAIF, SCFV, PAEFI, Abordagem
Social, LA e PSC e Acolhimento da Criança e Adolescente) .
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CONSIDERANDO que  o MPC sugeriu,  também,  a  expedição  de  recomendação  para  que  a

Coordenadoria de Controle Externo competente verifique se, nos próximos trabalhos realizados

no âmbito da SJDHDS, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA

elaborou o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme determinado na

Resolução  nº.  161/2013  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -

CONANDA e se a SJDHDS tomou as providências que lhe competiam no sentido de solicitar do

Poder  Executivo  a  realização  de  concurso  público  para  o  preenchimento  dos  seus  cargos,

explicitando os motivos de urgência que a demanda requer;

CONSIDERANDO que o processo de Prestação de Contas da Secretaria de Justiça,  Direitos

Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS 9TCE/001111/2016), referente ao exercício de

2015, apreciado em seção plenária deste TCE realizada em 25 de abril de 2017, foi aprovado com

ressalvas  (Acórdão  nº  107/2017)  em  relação,  apenas,  a  fragilidades  no  acompanhamento  e

fiscalização  da  execução  de  um determinado  convênio,  não  sendo objeto  de  comentários  no

Relatório de Auditoria, e, por consequência, no julgamento das contas, as falhas e irregularidades

indicadas na Auditoria Operacional objeto da presente Resolução;

CONSIDERANDO que os Gestores e os Secretários  da SJDHDS, no período auditado e no

atual,  Sr.  Carlos  Martins  Marques  de  Santana,  foram  notificados,  entretanto,  apesar  de

solicitações  das  prorrogações  de  prazos  deferidas  pelo  Conselheiro  Relator,  permaneceram

silentes.

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

1 –  Determinar a juntada  de cópias da presente auditoria aos Processos de Prestação de

Contas da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social – SJDHDS

(TCE/001245/2017, TCE/003878/2017 e TCE/003896/2017) e da Secretaria da Fazenda –

SEFAZ  (TCE/001254/2017,  TCE/004191/2017  e  TCE/004192/2017),  referentes  ao

exercício de 2016, nos termos do art. 7º, da Resolução nº 192/2014 c/c com o Anexo III da

Resolução nº 160/2016, ambas desta Corte de Contas;

2  –  Determinar  à  Secretaria  de  Justiça,  Direitos  Humanos  e  Desenvolvimento  Social

(SJDHDS), a  apresentação,  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias,  de  Plano  de  Ação,
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elaborado em conjunto com as Secretarias  do  Planejamento  e  da  Fazenda,  e  com os

Conselhos  Estaduais  de  Assistência  Social  –  CEAS  e  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente – CECA, que contemple as medidas necessárias à implementação das ações

relacionadas a seguir, o qual deverá indicar os respectivos responsáveis e o prazo para

adoção para cada uma delas, sob pena de aplicação de multa, conforme previsto no inciso

IV do art. 5º da Lei Complementar nº 05 de 04/12/1991:

2.I. à Secretaria de Justiça, Direito Humanos e Desigualdade Social (SJDHDS):

a) elabore os Planos Decenal e Estadual de Assistência Social; 

b) apresente o diagnóstico das necessidades de capacitação dos profissionais que
atuam na assistência social; 

c)  confeccione  o  Plano  Estadual  de  Capacitação  e  Educação  permanente,
ofertando,  de forma sistemática  e continuada,  a capacitação específica para  os
profissionais, gestores e unidades de acolhimento,

d) revise e edite as normas,  materiais informativos e orientações técnicas para
auxiliar os municípios na execução da Política de Assistência Social;

e) pactue os Planos de Providências e Apoio para os municípios com pendências e
irregularidades,  com  a  implementação  dos  processos  de  assessoramento  e
acompanhamento;

f)  realize  diagnóstico  e  elabore  um  Plano  Estadual  de  regionalização  de
acolhimento  de  crianças,  jovens  e  adolescentes,  com  vistas  a  implementar  a
regionalização dos serviços de acolhimento pra crianças adolescentes e jovens de
alta complexidade;

g)  encaminhe  a  prestação  de  Contas  do  Convênio  n.  54/2013  para  a  regular
apreciação e julgamento pela Segunda Câmara desta Corte de Contas, com fulcro
no art. 10 da Resolução nº 144/2013 deste TCE.

h) implemente o sistema estadual de informação, monitoramento e avaliação da
assistência social;

i) conclua a revisão do Regimento Interno da SJDHDS, e remessa par sanção pelo
Governador;

j) promova a revisão e adequação das ações orçamentárias e respectivos produtos,
de modo a eliminar o caráter genérico, e assegurar a sua compatibilidade com as
Iniciativas previstas para os Programas do PPA 2016-2019;

k) implementar  de controles  internos que respaldem os dados apresentados de
execução física das Ações Orçamentárias, e o registro e monitoramento das Metas
dos Compromissos dos Programas, em atendimento ao artigo 9º da Lei Estadual
nº 13.468/2015; e

l) identifique e torne público os impactos decorrentes do contingenciamento de
recursos orçamentários nas ações das áreas de assistência social e de proteção à
criança e ao adolescente.

2.II - ao Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) para que:
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a)  desenvolva  metodologia  de  acompanhamento  e  monitoramento  das
deliberações das conferências de assistência social, conforme estabelecido no art.
117, §2º, inciso IV, Resolução nº 33/2012 do CNAS;

b) aprimore a fiscalização e avaliação da gestão dos recursos do Fundo Estadual
de  Assistência,  em cumprimento  ao  art.  121,  IX da  Resolução nº  33/2012 do
CNAS c/c art. 9º, inciso IX, da Lei Estadual nº 6.930/95 e art. 2º, inciso IX, do seu
Regimento Interno;

c)  estabeleça  mecanismos  de  articulação  permanente  entre  os  Conselhos  de
Assistência Social, em observância a atribuição estabelecida no art. 121, inciso
XVI da Resolução nº 33/2012; e

d) realize as assembleias ordinárias previstas no art. 9º do seu Regimento Interno;

2.III – ao Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente (CECA) para que:

a) elabore o diagnóstico da situação da criança e do adolescente no estado e os
Planos  Decenal  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  em
cumprimento aos incisos IX e XIII do art. 4º do seu Regimento Interno;

b) realize as reuniões mensais ordinárias previstas no art. 15 do seu Regimento
Interno;

c)  estabeleça  uma  agenda  para  atuação  articulada  com  o  CEAS  e  com  os
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCAs), em
observância à exigência prevista nos incisos V e XV do art. 4 do seu Regimento
Interno; e

d) monitore e fiscalize os programas, projetos e ações financiadas com os recursos
do FECRIANÇA,  em consonância  com o art.  9º,  inciso VII,  da  Resolução nº
137/2010 do CONANDA.

3 – Determinar o encaminhamento à Comissão de Direitos Humanos e Segurança Pública

da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  –  ALBA e  ao  Centro  de  Apoio  Operacional  da

Criança e do Adolescente – CAOCA do Ministério  Público do Estado da Bahia,  para

conhecimento: do Relatório dessa Auditoria, dos opinativos do MPC e desta Resolução;

4 – Determinar que a 7ª CCE acompanhe os termos deliberados nesta Resolução, quanto

ao cumprimento e à adoção das providências requisitadas, desde a apresentação do Plano

de Ação no prazo indicado.

5 – Determinar a divulgação, através do Portal deste TCE, na internet, quanto ao teor da

presente Resolução, bem como do respectivo Relatório de Auditoria e dos opinativos do

Ministério Público de Contas. 
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Sala das Sessões, 25 de julho de 2017. 

Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente

Cons. Substituto Josué Lima de França – Relator

Cons. Antônio Honorato de Castro Neto

Consª. Carolina Matos Alves Costa 

Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim 

Consª. Substituta Ivonete Dionízio de Lima

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em         /        /2017.

Luciano Chaves de Farias
SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de Contas
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Ivonete Dionizio de Lima
Conselheiro - Assinado em 01/08/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 25/07/2017
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Conselheiro - Assinado em 26/07/2017
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Conselheiro - Assinado em 26/07/2017
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Conselheiro - Assinado em 26/07/2017
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Representante do MP - Assinado em 26/07/2017

Luciano Chaves de Farias
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